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PODER JUDIeIÁRIO' ,

TRIBUNÁL REGIO'NALFEDERAL DA 5,aREGIÃO'
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A'J'O N°'267 . DE /12 ,,~DE 'A'GOS'TO,]jE'2008.,, , , ,.{" , ' . ,
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() PRESIDENTE DO TRIBUNALREGIONALFEDERAL'DASa
" ";,""{', > ',,', ",u,' ","':'C,,", ~.. . ,,", "

REGIÃO, comfiílld~énto poariigo, 9,6,fnCis01;aJ,fuça;"b'~:.,da .Con,stiniiçâoFederal,e

.?',t~!ldoem vista o que cçnsta nôProcessQ ~dministrativo;.n.o754-9/:2008,res~lve:." ' 'c"

"."

',,'

i"

,,,41, "C" ,'o'" ' ',,,\' ,," "I' ( " '

'CONCEDER AfOS~NTA:I}ORIAI voluntári<L,,;'PQr "tempo de
( " " ' '. ' ,,'

, c~nttibuição à servidof(l MAlUX'CLÉ~IA, NÚNE~ 'MOTA, ocupapte 40 c~go de
.., - , ,,,"

Analista JUdiciário,~aspecialid~deE4ecução'de 'Mandáâos, Nivét Súperior, Clp.sse"C"~
'I," "\', i',,' ',; ,~' ',~ ;,' '," ", ,,'"

J>~drão1?'"matrícula n° 2A24'.~97',~0Quadro de.Pessoal Pérmanint~,~aJustiç~Federal

dê 1o~ra~fSeç~o J~didáriadoEsta~? de Sergipe,,comfundawe~tono 8rt. 3° da Emenda
" , " " , ,"", ,,' .. .'

'~ "., Constiwéioria! P.°47,pu~l~cada,em 06c:!~juiho t;le'2905(cQttl a indQrporação do adicional
'" ",' ",",,', '" ' ",' "i' "" ,'" :'

potjeínpod~serViço, ,~ título de, qüinqüêniO, ;conforme'dispt8sto no art. 67, da tei n° /,
'I/i, "I'i ./ ' ~, ", .

:<' 8.112/90, com a réci~ção"dada' péla r1i n° 9~52?191,bem como, () Adiciona14e
~'i-," ' . " -,~"", " '\.

Qualific'açãh - AQ, com fund,amento'na:Lei ~~ 11.416/2006,. cÜ1;I1ulatíVàmentecom, a
:'~"'" ',' ,;" h ;I, ","~' '.' , ::" " , ., ' ",

'vailtàgem 'dos "quintbs';~ ,de acqrçl9cóni '0ar1;;'62.da Lei Í1~o'8.112/90 e art. 3° da Lei n:o,
- <" "" ' " -- .C r'

8.911/94, ét::títulóde vantagen{pessoal nO!1Íin~ente identific~da, com base no art. 15"e
" ", '.:: J '-', -- ,.",., '- ,', --', ,;," '

parágraf°~da-Leiên.b 9:52..1/97, cíc'a Medida PI-ovisória,p.° 2.2~.~-~5/2d~J,~ assim çomO- --

cóm àyantâgem dá "opção peJo'cargo,efetiY9"oowormejurisprodência rtrinada pelo eg.
, , . .. , ' ".', ;, "," '" '. , ' ,.:> < '

Plenário d~ Tribunal 'dê Coptas dãUnião I!ôS-Acórdãos n~s2b76/20b5 e 964/2006'.
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